I – Portarias de 28/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 2790/2010 – Fábio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, em Brasília/ D.F., no dia 27 de abril de 2010.
nº 2791/2010 – José Ernesto Furtado de Oliveira, 9º Promotor de Justiça de Falências, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2792/2010 – Tomás Busnardo Ramadan, 28º Promotor de Justiça de Guarulhos e Assessor da Escola Superior do Ministério Público, para exercer as funções de coordenador geral no evento “O Ministério Público e a Educação”, promovido pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 30 de abril de 2010, no Auditório do Edifício Sede da Regional do Ministério Público, na cidade de Ribeirão Preto.
(PT. nº 51.863/2010)
nº 2793/2010 – Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, e Christiano Jorge Santos, 6º Promotor de Justiça Criminal e Assessor da Escola Superior do Ministério Público, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratarem de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 23 de abril de 2010, em Brasília/D.F.
(PT. nº 51.254/2010)
Autorizando:
nº 2794/2010 – Marcelo Pedroso Goulart, 14º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, a se afastar de suas funções, no dia 12 de maio de 2010, para participar da “VII Semana de Química Ambiental UNESP”, promovida pela Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, na cidade de São José do Rio Preto, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 52.687/2010)
nº 2795/2010 – Renato Flávio Marcão, 2º Promotor de Justiça de Barretos, a se afastar de suas funções, no dia 27 de abril de 2010, para participar da “1ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária” promovida pelo Ministério da Justiça, em Brasília/D.F., sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 53.027/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
Nº: 2796/2010 – a portaria Nº: 2102/2010, que designou Joaquim Rodrigues de Rezende Neto, 6º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Franca, de 19 a 30 de abril de 2010. 
Designando:
nº 2797/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.04.014903-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 53.115/10).
nº 2798/2010 – 60º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.003962-9, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 52.300/10).
nº 2799/2010 – 38º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.005165-3, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 52.302/10).
nº 2800/2010 – 13º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Inquérito Civil nº 082/2009 (Meio Ambiente), em trâmite pela Promotoria de Justiça de São José do Rio Preto, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. (Pt. nº 53.026/10).
nº 2801/2010 – 4º Promotor de Justiça de São Vicente, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Procedimento Criminal nº 14/2010, em trâmite pela Promotoria de Justiça de São Vicente, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. (Pt. nº 51.894/10).
nº 2802/2010 – 6º Promotor de Justiça de Carapicuíba, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do Processo nº 050.10.017634-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. (Pt. nº 51.629/10).
nº 2803/2010 – 4º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 602.01.2009.011679-7 (nº de ordem 575/09), distribuídos por dependência ao processo nº 1.021/99, em trâmite pela 4ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba (Pt. nº 52.587/10).
Nº: 2804/2010 – 2º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 44/07, em trâmite pela 1ª Vara Judicial de Campos do Jordão, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 52.899/10).
nº 2805/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Vale do Paraíba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da representação criminal nº 55/2010, em trâmite pela 12ª Promotoria de Justiça de São José dos Campos, a partir de 20 de abril de 2010 (Pt. nº 53.068/10).
nº 2806/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Litoral Norte, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 414/10, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de São Sebastião, a partir de 22 de abril de 2010 (Pt. nº 53.046/10).
nº 2807/2010 - Augusto Soares de Arruda Neto, 10º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Franca, de 19 a 30 de abril de 2010.
 
nº 999/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Neiva Paula Paccola Carnielli Pereira (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 18/02/2010)
nº 2651/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de maio de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Marcos Tadeu Rioli
Maria de Fatima Rodrigues Pereira Leonel
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
nº 2652/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Claudia Aparecida Jeck Garcia Nunes de Souza (02 a 16)
Kelly Cristina Alvares Fedel (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Neiva Paula Paccola Carnielli Pereira (03 a 14)
Renato Monteiro (03 a 29)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010).
 

II - Atos
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 28/04/2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, AUTORIZA, “AD REFERENDUM”, do EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, o afastamento do 7º Promotor de Justiça de Falências, Doutor ERONIDES APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS, para participar e proferir palestra no “8th Annual OffshoreAlert Financial Due Diligence Conference”, a realizar-se nos dias 02, 03 e 04 de maio de 2010, na cidade de South Beach - Flórida, nos Estados Unidos da América, tendo em vista o disposto nos artigos 19, inciso V, alínea “q”, nº. 01 e 217, inciso III e § 1º da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, registrando a necessidade da apresentação de relatório final, com observação da obrigatoriedade de cumprir oportunamente, no que couber, o disposto no artigo 175 do RI-CSMP.
(Protocolo nº. 50.596/2010 - MPESP)
São Paulo, 28 de abril de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
 

III - Avisos
Aviso de 05/04/2010
nº 214/10 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Cláudia Soares Frota de Andrade - Registro, fará realizar reunião ordinária, no dia 14.04.10(quarta-feira), às 20h00, no Plenário do Júri do Fórum de Registro,
Rua Alexandre Agenor de Moraes, nº 93 - Centro - Registro/SP, com palestra proferida pelo Dr. Lelio Ferraz de Siqueira Neto, 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul e Coordenador da área da Infância e Juventude do CAO Cível e Tutela Coletiva, e pelo Dr. Yuri Giuseppe Castiglione, 14º Promotor de Justiça de Osasco, que discorrerão sobre o subtema “A atuação integrada do Ministério Público em redes protetivas de direitos sociais”.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
(Republicado por motivo de retificação – acréscimo de palestrante – DOE 06/04/2010).
 

Avisos de 20/04/2010
nº 261/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Agravo de instrumento nº 927.448.5/1-00, do Tribunal de Justiça de São Paulo, cuja ementa é a seguinte: Agravo de instrumento - Ação civil pública - Execução - Pretendido desbloqueio de valores recebidos a título de FGTS -Inadmissibilidade - Verba de caráter indenizatório e não salário - Inteligência do art. 649, IV, do CPC - Decisão mantida - Recurso não provido. O material se encontra na página eletrônica doCAO-Cível > Patrimônio Público > Temas diversos> Jurisprudência.
 
nº 262/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), reitera o contido no Aviso PGJ nº 155/2010 às Promotorias de Justiça que ainda não encaminharam as informações, pois, considerando as dificuldades que vêm ocorrendo em relação à situação de  adolescentes internados provisoriamente em cadeias públicas no Estado, especialmente pela falta de vagas ou mesmo pelo tempo excessivo para sua remoção para unidades de internação provisória, solicita aos Promotores de Justiça com atribuição infracional para que encaminhem ao Centro de Apoio Cível informação, preferencialmente no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da situação local, a fim de que possam ser mapeados os principais pontos ou regiões em que estão ocorrendo dificuldades, no sentido de ser viabilizado contato com a Fundação CASA, Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e Secretaria da Segurança Pública do Estado, para readequação dessas questões. As informações podem ser encaminhadas por meio eletrônico: infância@mp.sp.gov.br
 

nº 264/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça que foi publicada a Lei nº 12.219/2010, que altera o art. 73 da Lei nº 11.343/2006, para permitir que a União possa celebrar convênios com os Estados e o Distrito Federal visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios com o objetivo de prevenir o seu uso indevido, e possibilitar a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. A íntegra da lei encontra-se disponível na página do Centro de Apoio Operacional < área infância e juventude < Destaques, para conhecimento.
 
Avisos de 22/04/2010
nº 268/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o MP ajuizou ação civil pública a respeito da realização de rodeio em Jaguariúna e obteve liminar favorável no sentido de ser exigida caução de R$ 3 milhões para a realização do evento. A Inicial e a Liminar podem ser obtidas mediante acesso ao Portal, CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Condições de Segurança (necessário realizar o “Login Intranet”).
 

nº 269/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor que o Grupo de Trabalho Temporário na Área do Consumidor – Crédito Consignado – Superendividamento, criado através do Ato nº. 125/2008 – PGJ, de 16 de outubro de 2008, publicado no DOE de 17 de outubro de 2008, teve suas atividades encerradas em 15 de março de 2010, por força do artigo 6º do Ato já citado, e do Ato 137/2009 – PGJ, datado de 15 de setembro de 2009 e publicado no DOE de 16 de setembro de 2009. O relatório final com a Conclusão do GT foi apresentado ao Procurador-Geral de Justiça para deliberações, e se encontra à disposição para consulta, críticas e sugestões no Portal, em Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho. Através deste caminho poderão ser consultadas todas as atividades do Grupo de Trabalho, inclusive as respostas das Instituições às proposições enviadas.
Tendo em vista as proposições formuladas pelo Grupo de Trabalho ao Banco Central do Brasil, ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e à Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, foi realizada reunião em 09 de abril de 2010 com esta última para devolutiva, em decorrência de anterior reunião havida em 22 de dezembro de 2009, conforme pode ser visto pelo acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho.
Eventuais comentários, sugestões e/ou críticas poderão ser encaminhadas pelo endereço eletrônico consumidor@mp.sp.gov.br.
                  
nº 270/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor que o Grupo de Trabalho Temporário na Área do Consumidor – Planos de Saúde, criado através do Ato nº. 126/2008 – PGJ, de 16 de outubro de 2008, publicado no DOE de 17 de outubro de 2008, teve suas atividades encerradas em 15 de março de 2010, por força do artigo 6º do Ato já citado, e do Ato 136/2009 – PGJ, datado de 15 de setembro de 2009 e publicado no DOE de 16 de setembro de 2009. O relatório final com a Conclusão do GT foi apresentado ao Procurador-Geral de Justiça para deliberações, e se encontra à disposição para consulta, críticas e sugestões no Portal, em Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho. Através deste caminho poderão ser consultadas todas as atividades do Grupo de Trabalho.
Eventuais comentários, sugestões e/ou críticas poderão ser encaminhadas pelo endereço eletrônico consumidor@mp.sp.gov.br.
                  
 
Aviso de 26/04/2010
nº 276/10 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao mês de maio de 2010.
Plantões Criminais
MAIO
1 e 2 - MAURÍCIO ANTONIO RIBEIRO LOPES
8 e 9 - ELIANA PASSARELLI
15 e 16 - MARCELO CAMARGO MILANI
22 e 23 - SUELI PEREIRA
29 e 30 - RITA DI TOMASSO MARTINS
 
Plantões Cíveis
MAIO
1 e 2 - MARCOS LUCIO BARRETO
8 e 9  - WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR
15 e 16 - ISABELLA RIPOLI MARTINS
22 e 23 - ELAINE MARIA BARREIRA GARCIA
29 e 30 - ANTONIO CELSO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA.
 

Aviso de 26/04/2010
nº 277/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 19, XII, "p" da LC nº 734, de 26 de novembro de 1993 e nos arts. 61 e 62 do Ato nº 484/06-CPJ, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Meio Ambiente), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que a 2ª Promotoria de Justiça de Monte Aprazível, realizará   AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O TEMA “POLUIÇÃO DO AR PROVENIENTE DE ODOR QUE INVADE A ÁREA URBANA DA CIDADE DE MONTE APRAZÍVEL, MORMENTE ÀS MARGENS DA REPRESA, CÓRREGO ÁGUA LIMPA E BAIRROS ADJACENTES”,    no dia   12 de maio de 2010,   às 09h00, no   Plenário Francisco de Paula Filho – Câmara Municipal de Monte Aprazível, localizado na Praça São João, s/nº - Monte Aprazível/SP, com objetivo de expor à população os termos do compromisso de ajustamento de conduta firmado entre o Ministério Público e a empresa arrendatária da planta do Curtume Monte Aprazível, Minerva Couros, nos autos do inquérito civil nº 08/06, bem como para coleta de elementos que embasem decisão do órgão do Ministério Público quanto à matéria objeto da convocação, nos referidos autos de inquérito civil e nos autos de ação civil pública nº 854/09, da 1ª Vara Cível, conforme edital a seguir:
       2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE APRAZÍVEL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Presidência: Drª. Daniele Ramia Negrão
 2ª Promotora de Justiça da Comarca de Monte Aprazível
DATA: 12 DE MAIO DE 2010 – quarta-feira
HORÁRIO: 09 horas
LOCAL: Plenário Francisco de Paula Filho - Câmara Municipal de Monte Aprazível
TEMA: poluição do ar proveniente de odor que invade a área urbana desta cidade de Monte Aprazível, mormente às margens da represa, córrego Água Limpa e bairros adjacentes.
         Atendendo a reclamos populares, trazidos a meu conhecimento por meio de advogados, militantes deste Fórum, abaixo assinado da população e notícias trazidas individualmente por moradores desta cidade, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA (reunião organizada e presidida pelo Ministério Público, aberta a qualquer do povo) designada para quarta-feira, dia 12 de maio de 2010, às 09 horas, no plenário Francisco de Paula Filho, na Câmara Municipal de Monte Aprazível,nos termos do art. 60 e seguintes do Ato (N) nº 484/06-CPJ, com apoio da CETESB, cujo objeto  é o odor que invade a área urbana desta cidade de Monte Aprazível, mormente às margens da represa, córrego Água Limpa e bairros adjacentes, principalmente na parte da tarde e princípio da noite e durante a madrugada. Tal audiência tem por finalidade a exposição à população dos termos do compromisso de ajustamento de conduta firmado entre o Ministério Público e a empresaarrendatária da planta do Curtume Monte Aprazível, Minerva Couros, no inquérito civil nº 08/06, e também a coleta, junto à sociedade, às empresas que funcionam naquelas proximidades (Minerva e SABESP) e ao órgão técnico (CETESB), elementos que embasem decisão do órgão do Ministério Público quanto à matéria objeto da convocação, nos referidos autos de inquérito civil e nos autos de ação civil pública nº 854/09, da 1ª Vara Cível. Serão convidados para participar da audiência representante da empresa Minerva Couros – Monte Aprazível, representante da SABESP, gerente da CETESB e técnicos que atendem as ocorrências de odor nesta cidade, representante da OAB local, Prefeito Municipal, Secretária do Meio Ambiente, representante da Câmara de Vereadores, Comandante da Polícia Militar, representante dos moradores dos bairros adjacentes à represa municipal. Todos terão assento na mesa e terão cinco minutos para exposição. Outros interessados em compor a mesa, inclusive na qualidade de representantes da sociedade, poderão formular pedido de cadastramento até o dia 07 de maio de 2010, às 15 horas, nas dependências desta 2ª Promotoria de Justiça, que será deferido, se pertinente. Os presentes na platéia, inclusive os moradores incomodados, poderão se manifestar por meio de perguntas, por escrito, encaminhadas à Presidente da mesa e dirigida a qualquer dos expositores.
Monte Aprazível, 23 de abril de 2010.
DANIELE RAMIA NEGRÃO
Promotora de Justiça
 
Avisos de 27/04/2010
nº 278/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área dos Direitos Humanos) - COMUNICA aos Membros do Ministério Público e demais interessados que será realizado o Seminário HIV e Direitos Humanos, nos dias 13 e 14 de maio de 2010, no Edifício Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, no Auditório “Queiroz Filho”, situado na Rua Riachuelo, 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP,
                       A programação do evento e informações sobre as inscrições poderão ser obtidas através do site: www.giv.org.br, e-mail: giv@giv.org.br ou pelo telefone: (11) 5084.0255.
                     
nº 279/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que os Doutores Gustavo Zorzella Vaz e Lucas Pimentel de Oliveira, DD. Promotores de Justiça de Bauru, promoveram Ação Civil Pública em face do Estado de São Paulo, visando à colocação de intérpretes de LIBRAS-Língua Portuguesa nas salas de aula, sempre que houver alunos com deficiência auditiva na classe.  A decisão da Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo manteve a liminar concedida em face da Fazenda Pública Estadual. A cópia da inicial poderá ser consultada por meio do portal CAO Cível > Educação > Material de Apoio > Iniciais, e a decisão poderá ser visualizada, na íntegra, acessando o portal CAO Cível > Educação > Destaques.
 
nº 282/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a partir do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-SP e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM-SP, com o objetivo de implantar o Observatório Social das Relações de Consumo, será lançado o Manual do Jovem Consumidor (Fundação Procon-SP e Coordenadoria Estadual da Juventude).
Data: 01/05/10. Horário: 11h00
Local: Biblioteca de São Paulo – Av. Cruzeiro do Sul, 2630
Santana – São Paulo/SP (ao lado do metrô Carandiru).
 
nº 284/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) COMUNICA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que a partir do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-SP e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM-SP, com o objetivo de implantar o Observatório Social das Relações de Consumo, se encontra disponível no Portal, Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Convênios (sendo necessário fazer o login Intranet) a Metodologia, os Objetivos e o Plano de Trabalho dos projetos.
 
V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 157.841/09 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 28-4-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Cassiano Gil Zancolli, RG. 25.731.230-4, 2º Promotor de Justiça de Lucélia, 17/4/2005 a 15/4/2010; Helio Loma Garcia, RG. 6.762.212, 50º Promotor de Justiça da Capital, 26/4/2005 a 24/4/2010; Luiz Roberto Salles Souza, RG. 11.870.064, 8º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, 23/4/2005 a 21/4/2010; Paulo Sergio Abujamra, RG. 17.019.447, 5º Promotor de Justiça de Botucatu, 26/4/2005 a 24/4/2010; Salmo Mohmari dos Santos Junior, RG. 15.440.467-6, 42º Promotor de Justiça Criminal, 22/4/2005 a 20/4/2010;
Cessando, a partir de 29/3/2010, os efeitos do despacho de 9, publicado no D.O. de 11/3/2010, que concedeu horário especial de estudante a Vicente Ota da Silva, RG. 35.568.340-4;
Autorizando, nos termos do art. 68, da Lei 10261/68, o afastamento de   Antonio Carlos Guimarães, RG. M-4.113.573 e Edson Amaral dos Reis, RG. 21.683.412-0, Assistentes Técnicos de Promotoria I, para sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus cargos, participarem da Reunião de Trabalho a realizar-se nos dias 3, 4 e 5 de maio p.f., em Brasília;
Autorizando, nos termos do art. 68, da Lei 10261/68, o afastamento de  Roberto Varjabedian, RG. 14.364.075, Assistente Técnico de Promotoria I, para sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, participar da 55ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, a realizar-se no dia 29 de abril, em Brasília/DF.
Despachos do Diretor-Geral de 28-4-2010
Concedendo, à vista do Despacho do DPME, publicado no D.O. 16/3/2010, a Yves Atahualpa Pinto, RG. 10.367.621, 1º Promotor de Justiça de Catanduva, 90 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 1/3/2010;
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Sueli de Fatima Buzzo Riviera, RG. 12.916.540, Procurador de Justiça. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº  42/2010;
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Odete Aparecida Carrasco, RG. 10.912.303, 20º Promotor de Justiça de Guarulhos. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 44/2010;
Autorizando, a André Estefam Araújo Lima, RG. 20.883.905-7, 23º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, a reti-ratificação do despacho de 1, publicado no D.O. de 2/4/98, para que no mesmo passe a constar o cômputo, para todos os efeitos legais, do tempo de exercício da advocacia, nos termos do art. 181, § 2º, da L.C. 734/93, correspondente ao período de 15/4 a 14/12/97, num total de 244 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 194, da mencionada L.C. 734/93, o computo do tempo de serviço, num total de 730 dias, referente ao período de 14/3/95 a 12/3/97. Em consequência, as vigências dos 1º e 2º adicionais por qüinqüênio, concedidos nos D.Os. de 31/7/99 e 20/7/2004, passam a ser em 18/7/99 a 17/7/2004, respectivamente;
Deferindo, os pedidos dos Oficiais de Promotoria, de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados sob nºs.:
Angela Maria Peixoto Dias, RG. 6.846.232-3, 3417/10; Cacilda Maria de Freitas, RG. 19.151.573, 13173/10; Denise Maria Jenidarchiche, RG. 7.560.152-7, 2356/10; Elisângela Aparecida da Cruz Barbosa, RG. 20.184.959-8, 121083/09; Heloisa Dias Pinto Lopes da Silva, RG. 8.067.128, 33457/10; Lisiane Davoli Frare Ribeiro, RG. 12.395.645, 11634/10; Maria Aparecida Sena Suyama, RG. 16.834.286, 136213/09; Maria de Fatima Amaro Rocha, RG. 16.865.716-8, 11251/10; Neide Jocy de Andrade, RG. 5.218.185-6, 9967/10; Regina Maria Paes, RG. 14.600.000-6, 6468/10; Regina Rumi Imai Iwano, RG. 7.964.001, 11253/10.
 
 
 
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 28/04/2010
Processo nº: 188/10 – DG/MP
Assunto: Habilitação de três linhas telefônicas destinadas ao GAECO de São José do Rio Preto.
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para habilitação de 03 (três) linhas telefônicas, destinadas ao GAECO – Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – Núcleo São José do Rio Preto.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 28/04/2010
Processo nº: 190/10 – DG/MP
Assunto: Aquisição de assinatura anual do jornal “Brasil Econômico”, destinado ao CAEX.
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de EMPRESA JORNALÍSTICA ECONÔMICO S/A, para aquisição de 01 (uma) assinatura anual do jornal “Brasil Econômico”, destinada ao Centro de Apoio Operacional à Execução - CAEX.
PORTARIA N.º 033/10-DG/MP, de 20 de abril de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001557/2010 - Processo n.º 129/10-DG/MP – celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e ANA PAULA DUARTE CHARABA - ME
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Antonio Marcos da Silva Campos, Oficial de Promotoria, matrícula n.º 003996, R.G. nº 22.880.520-X, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001557/2010 - Processo n.º 129/10 – DG/MP cujo objeto é o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, destinados a atender às necessidades da Promotoria de Justiça Criminal de Campinas, Promotoria de Justiça Cível (Processual Interveniente, Interesses Difusos e Coletivos e Infância e Juventude) de Campinas, Promotoria de Execuções Criminais de Campinas, Promotoria de Justiça do Foro Regional de Vila Mimosa de Campinas e Promotoria de Justiça de Hortolândia.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designado o servidor Shandro Elias de Souza, Oficial de Promotoria Chefe, matrícula n.º 001173, R.G. nº 22.156.354-4, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
                 
                                   
Comunicado nº 17/2010-DG/MP
O Diretor-Geral do Ministério Público, comunica aos DD. Procuradores e Promotores de Justiça, Diretores das Áreas Regionais, Servidores e demais interessados, o novo endereço da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de São José dos Campos.
        
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de São José dos Campos   
Av. Deputado Benedito Matarazzo, 7981- Vila Bethânia
São José dos Campos – SP
Cep: 12245-010
Telefones:
(12) 3922.3943 e 3922.5832
 
 

 

Interessado:     Alterações da ordem cronológica de pagamentos do mês de JANEIRO/           2010
Cumpridas as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, comunicamos as modificações na ordem cronológica de pagamento das obrigações de que trata o artigo 5º da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, quedeixaram de ser observadas durante o último mês de JANEIRO/2010, em relação aos credores abaixo indicados, cabendo como justificativa:
 
1-     Entrada de documentos na SAAT/Pagamentos fora do tempo hábil para pagamento, sendo que as respectivas justificativas encontram-se encartadas nos processos correspondentes:
U.G.E. – 27.01.01 – GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
	PROCESSO
	CREDOR
	VALOR                  R$
	DATA             DO    VENCIMENTO
	DATA                 DO  PAGAMENTO

	026/09
	DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ
	74,68
	07/12/2009
	11/01/10

	026/09
	DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ
	82,12
	06/01/10
	13/01/10

	451/09
	DIMAS DE M. PIMENTA SIST. DE P. E ACESSO LTDA
	389,49
	09/01/10
	13/01/10

	208/07/09
	DIMAS DE M. PIMENTA SIST. DE P. E ACESSO LTDA
	1.256,36
	09/12/09
	13/01/10

	015/09
	VIVO S.A
	126,44
	12/12/09
	13/01/10

	143/08/09
	NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
	1.720,29
	10/12/09
	15/01/10

	405/09
	MARIA APARECIDA TERRA JUSTINO – ME
	3.304,80
	25/12/09
	06/01/10

	021/09
	DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO
	2.199,95
	28/12/09
	08/01/10

	016/09
	EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
	2,66
	28/12/09
	14/01/10

	003/09
	CPFL - CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ
	5.564,28
	30/12/09
	08/01/10

	462/08/09
	NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
	208,55
	01/01/10
	14/01/10

	001/09
	ELETROPAULO METROPOLITANA ELET. DE SÃO PAULO S.A.
	15.591,94
	05/01/10
	06/01/10

	152/09
	APSA PROD. SERVIÇOS EM ARQUIVAMENTO
	12.746,83
	08/01/10
	11/01/10

	456/09 AP 02
	AUTO PEÇAS THIAGO LTDA
	85,00
	09/01/10
	20/01/10

	015/09
	VIVO S.A
	129,28
	12/01/10
	14/01/10

	381/09
	DU COLOR COMERCIAL DE FILMES LTDA
	673,20
	12/01/10
	21/01/10

	506/09
	DESTAK COMERCIO DE ARMARIOS E ELETRÔNICOS LTDA.  
	858,00
	13/01/10
	20/01/10

	456/09 AP 10
	OESTE COMERCIO DE PEÇAS EQUIPAMENTOS SERV. LTDA
	42,90
	12/01/10
	20/01/10

	456/09 AP 04
	EDEM COM. E SERV. ELETRO ELETRÔNICOS
	771,20
	15/01/10
	20/01/10

	025/09
	DEPARTAEMNTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA
	95,26
	18/01/10
	26/01/10


 
Centro de Recursos Humanos
Área Regional de Ribeirão Preto
Despacho do Diretor de 19-4-2010
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Alexandre Trancho Filho, RG. 43.533.565-0, nomeado para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 25/3/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 15 dias.
 

Escola Superior
Comunicado ESMP Nº 01/2010
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito e Estudantes Universitários, a realização do Curso de Extensão Universitária: “DIREITO ELEITORAL” SÃO PAULO (SP), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
 
I – JUSTIFICATIVA
No ano de 2010 serão realizadas as eleições majoritárias para os mandatos de Senador, Governador e Presidente da República e as eleições proporcionais para os mandatos de Deputados Estaduais e Deputados Federais. A magnitude do processo eleitoral, em todas as suas fases, demanda a sempre necessária atualização dos membros do Ministério Público, magistrados e demais operadores do direito para o enfrentamento de temas recentes e polêmicos da legislação eleitoral.
 
II – OBJETIVOS
O curso de extensão universitária “DIREITO ELEITORAL” tem como finalidade propiciar um panorama sobre toda a legislação eleitoral vigente, fornecendo os recentes entendimentos da doutrina e da jurisprudência. Ademais, visa difundir, entre membros, servidores e estagiários do Ministério Público, magistrados, bacharéis em Direito, demais operadores do direito e estudantes universitários, conhecimentos teóricos sobre o Direito Eleitoral, possibilitando maior domínio sobre a matéria, despertando reflexão acerca dos atuais entendimentos da doutrina e da jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Tribunal Superior Eleitoral.
III - ESTRUTURA DO CURSO
O Curso de Extensão Universitária "DIREITO ELEITORAL" desenvolver-se-á com a carga horária mínima de 40 horas-aula, em 10 semanas, no período de 21/05/2010 a 06/08/2010.
As aulas ocorrerão na sala 202 da Escola Superior do Ministério Público, localizado na Rua Treze de Maio nº 1.259, 2º andar, às 6ªs feiras, no período matutino, constituindo-se de 04 aulas de 50 minutos, nos seguintes horários:
 
 6ªs Feiras
1ª aula 8h às 8h50
2ª aula 8h50 às 9h40
Intervalo
3ª aula 9h50 às 10h40
4ª aula 10h40 às 11h30
 
CALENDÁRIO DE AULAS
21.05. Direitos Políticos e Direito Eleitoral. Sistemas eleitorais. Organização da Justiça Eleitoral. Gustavo Henrique Pinheiro Amorim, Procurador Regional da União da 3ª Região (AGU/SP).
28.05. Crimes eleitorais. Antonio Carlos da Ponte, Procurador de Justiça, autor do livro “Crimes Eleitorais” (ed. Saraiva), ex-assessor eleitoral do Procurador Geral de Justiça de São Paulo.
11.06. Capacidade eleitoral. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Registro de Candidaturas. Eduardo Luiz Michelan Campana, Promotor de Justiça.
18.06. Inelegibilidades. André Luiz Nogueira da Cunha, Promotor de Justiça, autor do livro “Direitos Políticos: Representatividade, Capacidade Eleitoral e Inelegibilidades”.
25.06. O Ministério Público Eleitoral e a Propaganda Eleitoral. Pesquisas e testes pré-eleitorais. Propaganda eleitoral na imprensa. Propaganda Eleitoral no rádio e na televisão. Direito de Resposta. Antonio Carlos da Ponte, Procurador de Justiça, autor do livro “Crimes Eleitorais” (ed. Saraiva), ex-assessor eleitoral do Procurador Geral de Justiça de São Paulo.
02.07. Partidos políticos (Lei 9.096/05). Sistemas partidários, órgãos partidários, filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos, controle de arrecadação e prestação de contas. 02 de julho: Alexis Galhás de Souza Vargas, Advogado especializado em direito eleitoral.
16.07. Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais. Captação irregular de sufrágio. Garantias Eleitorais. Gustavo Henrique Pinheiro Amorim, Procurador Regional da União da 3ª Região (AGU/SP).
23.07. Atos preparatórios à votação. Processo de votação. Apuração eleitoral. Diplomação. Recurso contra expedição de diploma. Luiz Carlos dos Santos Gonçalves, Procurador Regional da República – Procurador Regional Eleitoral de São Paulo.
30.07. Processo penal eleitoral: procedimento e recursos. Roberto Porto, Promotor de Justiça, autor de “Lei Eleitoral Anotada” – ed. Saraiva.
06.08. Ações judiciais eleitorais: Ação de impugnação de registro de candidatura.  Ação de investigação judicial eleitoral por abuso de poder; Ação por captação irregular de sufrágio; Ação por captação ou gasto ilícito de recursos para fins eleitorais. Ação de impugnação de mandato eletivo. Recursos eleitorais específicos. Alexis Galhas de Souza Vargas, Advogado especializado em direito eleitoral
Calendário sujeito a alterações.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento escolar será realizada pela freqüência às atividades escolares.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência da carga horária prevista.
 
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Período de inscrições: de 3 de maio a 19 de maio de 2010 através do e-mail pos@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido e comprovante de depósito da primeira parcela.
* Publicação da relação de candidatos na ordem cronológica de inscrição:
   Internet – 20 de maio de 2010.
   D.O.E. – 20 de maio de 2010.
* Início de aulas - 21 de maio de 2010.
* Término de aulas – 06 de agosto de 2010.
 
VI - ELENCO DOS PROFESSORES CONVIDADOS DA ESMP:
Dr. ALEXIS GALHÁS DE SOUZA VARGAS
Dr. ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DA CUNHA
Dr. ANTONIO CARLOS DA PONTE
Dr. EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA
Dr. GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO AMORIM
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS GONÇALVES
Dr. ROBERTO PORTO
 
VII - VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS:
 
A - NÚMERO DE VAGAS: 70
B - INSCRIÇÕES E MATRÍCULA
Poderão se inscrever no Curso de Extensão Universitária, Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados, estudantes universitários e demais Operadores do Direito.
As vagas serão preenchidas mediante ordem cronológica da inscrição efetuada pelo candidato no referido curso de extensão, ressalvando-se as dez últimas vagas, que deverão ser confirmadas por telefone antes de se efetuar o depósito.
Na ocasião destas dez últimas vagas será colocado um aviso no site da ESMP (www.esmp.sp.gov.br) informando que restam apenas dez vagas, e que os interessados deverão entrar em contato nos seguintes telefones (0XX)11 3017-7780/7781/7782/7783 para se informarem da possibilidade da existência de vaga.
C - PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
As inscrições serão feitas a partir de 3 de maio de 2010 a 19 de maio de 2010 através do e-mail pos@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido, disponível no site www.esmp.sp.gov.br/cursos/extensao_proximos, comprovante de depósito da primeira parcela e cópia da carteira de identidade ou da carteira funcional (de acordo com o cargo/função declarado na ficha de inscrição). As cópias não precisam de autenticação.
 
VIII – MENSALIDADE
O valor total do curso será de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Forma de pagamento:
a) à vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 300,00 (trezentos reais);
b) à prazo, em três parcelas. A primeira, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), no ato da inscrição, e as outras duas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, pagas até o dia 10 dos meses subsequentes, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Os servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo terão desconto de 30,00 (trinta reais): preço a vista R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) ou, em três parcelas de R$ 90,00 (noventa reais).
 
IX - PROGRAMA DO CURSO
1. Direitos Políticos e Direito Eleitoral. Sistemas eleitorais. Organização da Justiça Eleitoral
2. Crimes eleitorais.
3. Capacidade eleitoral. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Registro de Candidaturas.
4. Inelegibilidades.
5. O Ministério Público Eleitoral e a Propaganda Eleitoral. Pesquisas e testes pré-eleitorais. Propaganda eleitoral na imprensa. Propaganda Eleitoral no rádio e na televisão. Direito de Resposta.
6. Partidos políticos (Lei 9.096/05). Sistemas partidários, órgãos partidários, filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos, controle de arrecadação e prestação de contas.
7. Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais. Captação irregular de sufrágio. Garantias Eleitorais.
8. Atos preparatórios à votação. Processo de votação. Apuração eleitoral. Diplomação. Recurso contra expedição de diploma.
9. Processo penal eleitoral: procedimento e recursos.
10. Ações judiciais eleitorais: Ação de impugnação de registro de candidatura.  Ação de investigação judicial eleitoral por abuso de poder; Ação por captação irregular de sufrágio; Ação por captação ou gasto ilícito de recursos para fins eleitorais. Ação de impugnação de mandato eletivo. Recursos eleitorais específicos.
 
X – MAIS INFORMAÇÕES: (0XX)11 3017-7780/7781/7782/7783 das 13h00 às 17h00. Site WWW.esmp.gov.br ou e-mail pos@esmp.sp.gov.br.
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